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MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 82883/2024 
 
 

ATA nº 51/2025, RESULTANTE DO PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 02/2025, QUE FAZEM 
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GOVERNO, E LOCATENDAS 
PRODUÇÕES LTDA. 

 
 

O MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na 
Rua Projetada 12, nº 100, Bairro Jardim Metropolitan, no Município de Hortolândia – SP, 
cadastrada junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 
(CNPJ/MF) sob nº 67.995.027/0001-32, neste ato, representado pela Secretaria 
Municipal de Governo, pelo Secretário, Sr. Carlos Augusto Cesar, brasileiro, 
divorciado, administrador, portador da cédula de Identidade (R.G.) nº 11.640.584-3, 
devidamente inscrito junto ao Cadastro Nacional de Pessoas Física do Ministério da 
Fazenda (CPF/MF) sob nº 042.197.898-80, doravante denominado CONTRATANTE, e, 
de outro lado, a empresa LOCATENDAS PRODUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, sediada na Rua Vera Lucia Dias, nº 246, Bairro Jardim Paulista, CEP 13198464, 
no Município de Monte Mor, estado de São Paulo, cadastrada junto ao Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda – (CNPJ/MF) sob o nº 26.906.573/0001-72, 
com Inscrição Estadual registrada sob nº 353.307.896.115, neste ato representado por 
seu Representante legal, Sr. Fabricio Augusto Portugal, brasileiro, solteiro, empresário, 
portador da Cédula de Identidade (R.G.) nº 21.280.408-5 SSP/SP, devidamente inscrito 
junto ao Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda – (CPF/MF) sob nº 
172.857.518-47, a DETENTORA, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

    
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Ata de Registro de Preços para prestação 
de serviço de trio elétrico ou veículo recreativo, carro de som e som fixo com e sem 
kit telão e datashow, para divulgação de conteúdo da municipalidade, de acordo 
com as especificações contidas no Termo de referência, e nas demais condições 
contidas neste Termo contratual. 
 
 
1.2. Objeto da contratação: 

 
 
 
 
 
 
 

mailto:licitacao@hortolandia.sp.gov.br
http://www.hortolandia.sp.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA 

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal– Departamento de Suprimentos 
Rua Projetada 12, nº 100 | Jardim Metropolitan | Hortolândia-SP | CEP: 13.185-185 

Tel.: 19 3965-1400 ramal 6915| e-mail: licitacao@hortolandia.sp.gov.br | www.hortolandia.sp.gov.br 

 

 

 

 

 
 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 

1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A Proposta da detentora; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
 

2.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses contados 
de sua assinatura, podendo ser prorrogada até o limite estabelecido na legislação vigente. 

 
2.1.1. Se a ATA for prorrogada, os quantitativos serão renovados. 

 
2.2. As prorrogações de prazo de vigência serão formaliza as mediante celebração dos 
respectivos termos de aditamento, respeitadas as condições prescritas na Lei Federal nº 
14.133/2021. 

 
2.2.1. A não prorrogação do prazo de vigência, por conveniência desta Prefeitura 
não gerará a empresa DETENTORA direito a qualquer espécie de indenização; 

 

LOTE 1 

Item Descrição Unid. Quant. Código Preço Unit. R$ Preço Total R$ 

1 
Prestação  de  serviços  de  trio 

elétrico ou veículo recreativo. 
Diária 40 12.3.1156 R$ 3.918,00 R$ 156.720,00 

2 
Prestação  de  serviços  de  trio 
elétrico pequeno e grande (truck) 

Diária 40 12.3.1119 R$ 5.010,00 R$ 200.400,00 

3 
Prestação de serviços de carreta 

palco trio elétrico. 
Diária 20 12.38.64 R$ 21.144,00 R$ 422.880,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE                 R$ 780.000,00 

LOTE 2 

Item Descrição Unid. Quant. Código Preço Unit. R$ Preço Total R$ 

4 
Prestação de serviços de som 

fixo pequeno porte 
Diária 250 12.3.1157 R$ 2.750,00 R$ 687.500,00 

5 
Prestação de serviços de som 

com kit data show e telão 
Diária 250 12.38.63 R$ 4.210,00 R$ 1.052.500,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE R$ 1.740.000,00 

LOTE 3 

Item Descrição Unid. Quant. Código Preço Unit. R$ Preço Total R$ 

6 
Prestação de serviços de carro 

de som + gravação 
Diária 500 12.32.6 R$ 2.100,00 R$ 1.050.000,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE R$ 1.050.000,00 
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2.3. A DETENTORA poderá se opor à prorrogação de que trata o subitem anterior, 
desde que o faça mediante documento escrito, recebido pela Unidade contratante em até 
cento e vinte dias antes do vencimento desta ATA, ou de cada uma das prorrogações 
do prazo de vigência. 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 
constam no Termo de Referência, anexo a esta Ata de Registro de Preços. 

 
 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
 

5.1. O valor total da Ata de Registro de Preços é de R$ 3.570.000,00 (três milhões 
quinhentos e setenta mil reais). 

 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 
 

6.1. A detentora, quando do cumprimento às Autorizações de Fornecimento, emitirá as 
respectivas notas fiscais/faturas, discriminando as quantidades e produtos fornecidos. 

 
6.6.1. A detentora deverá ainda apresentar relatório com descrição dos 
serviços executados. 

 
6.2. Após a efetiva entrega e conferência dos itens, o (s) profissional (is) responsável 
(is) promoverá (ão) o ateste na (s) nota (s) fiscal (is), encaminhando-as para pagamento. 
 
6.3. Os pagamentos deverão ser efetuados em 10 (dez) dias, fora a dezena, da data do 
ateste das notas fiscais/faturas. 

 
6.4. As notas fiscais/fatura deverão ser emitidas para o MUNICÍPIO DE 
HORTOLÂNDIA, sob o número de CNPJ 67.995.027/0001-32. 

 
6.5. Por força da Instrução Normativa RFB nº 2043/2021, para fins Tributários, os 
valores para recolhimento previdenciário (INSS) devem estar discriminados na Nota 
Fiscal; 
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6.6. Considerando decisão proferida pelo STF – RE 1.293.453 em 11/10/2021 e por 
força do Decreto Municipal 4.947/2021 que trata das regras de retenção de tributos no 
pagamento a fornecedores por Órgãos e Entidades do Poder Executivo, dispostas na 
Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, ao efetuar os pagamentos a CONTRATANTE 
procederá à retenção do imposto de renda (IR). 

 
6.6.1. As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos 
valores decorrentes da prestação de serviços contratados ou fornecimento dos  
bens contratados, uma vez atestados e liquidados, mediante recolhimento aos 
cofres municipais, nos termos do inciso I do art. 158 da Constituição Federal de 
1988; 

 
6.6.2. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, 
inclusive os pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou 
prestação de serviços, para entrega futura; 

 
6.6.3. Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados a 
pessoas ou serviços e mercadorias elencados no art. 4º da Instrução Normativa 
RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012. 

 
6.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a detentora não tenha 
concorrido de alguma deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos 
dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do 
efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

 
 

 
 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento. 

 
VP = Valor da Parcela em atraso. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

 
7.1. Os preços inicialmente contratados poderão ser reajustados na hipótese de 
ocorrência do artigo 84 da Lei 14.133/2021. 

 
7.2. O reajuste se dará após negociação entre as partes, observando-se como limite 
máximo a variação do índice IPCA/IBGE. 
 

EM = I x N x VP 

(6 / 100) 

I = 

365 
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7.3. O reajuste de preços deverá ser solicitado formalmente pela DETENTORA. 
 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s). 

 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

8.1. Sem prejuízo das obrigações descritas no Termo de referências, são obrigações da 
CONTRATANTE: 

 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela detentora, de acordo 
com a Ata de Registro de Preços e seus anexos; 

 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 
8.4. Notificar a detentora, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas; 
 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços e o cumprimento 
das obrigações pela detentora; 

 
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
8.7. Efetuar o pagamento a detentora do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos na presente Ata de Registro de Preços; 

 
8.8. Aplicar a detentora as sanções previstas na lei e nesta Ata de Registro de Preços; 
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8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de Hortolândia 
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela 
detentora; 

 
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução da presente Ata de Registro de Preços, ressalvados os 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 

 
8.10.1. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- 
financeiro feitos pela detentora no prazo máximo de 01 (um) mês. 

 
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
detentora com terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata de Registro de Preços, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da detentora, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
 

9.1. Sem prejuízo das obrigações descritas no Termo de referências, são obrigações da 
DETENTORA: 

 
9.2. A detentora deve cumprir todas as obrigações constantes desta Ata de Registro de 
Preços e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 
seguir dispostas: 

 
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 
9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
 
9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata de 
Registro de Preços ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e 
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
 
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal da Ata de Registro de Preços, os bens nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 
 
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
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contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 
9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato; 
 
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
 
9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 
 
9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
 
9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 
n.º 14.133, de 2021); 
 
9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
 
9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 

 
9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 
 
9.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 
ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
 
9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

 
9.19. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
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descritivo ou instrumento congênere. 
 
9.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
 

10.1. Não haver exigência de garantia contratual da execução. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

11.1. As infrações e sanções administrativas serão consideradas e aplicadas nos termos 
do Decreto Municipal 5.181 de 24 de janeiro de 2023. 

 
11.2. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 

12.1. A Ata de Registro de Preços se extingue quando vencido o prazo nela estipulada, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
contraentes. 
 
12.2. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
motivada. 
 
12.3. A Ata de Registro de Preços pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações 
nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 
137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa. 
 
12.4. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
12.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir a Ata de Registro de 
Preços. 
 
12.6. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica detentora, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 
12.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Programa deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 
 

a) 01.02.04.131.0201.2.009.339039.01.1100000 – Ficha 35. 
 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
15.2. A detentora é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado da Ata de Registro de Preços. 

 
15.3. Registros que não caracterizam alteração da Ata de Registro de Preços podem ser 
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do 
art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO TERMO CONTRATUAL 
 
1.1. As obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser 
formalizadas através de termo contratual, podendo ainda consubstanciar-se na própria 
nota de empenho, na hipótese prevista no artigo 95 da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas 
alterações. 
 
1.2. A recusa da DETENTORA em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato 
caracteriza descumprimento de obrigações, podendo-lhe acarretar as sanções previstas. 

 
1.3. No caso previsto no subitem anterior, a critério da Administração, poderá ser 
celebrado contrato com as remanescentes, obedecida à ordem classificatória e as 
mesmas condições oferecidas pela DETENTORA, inclusive quanto ao preço. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, 
de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 
 
18.1. A interpretação e aplicação dos termos contratuais serão regidas pelas leis 
brasileiras e o Juízo da Comarca de Hortolândia – Estado de São Paulo, terá jurisdição 
e competência sobre qualquer controvérsia resultante deste contrato, constituindo assim 
o foro de eleição, prevalecendo sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam a presente, por si e seus 
sucessores em três vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito. 

 
 

Hortolândia, 06 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA 
Secretaria Municipal de Governo 

Carlos Augusto Cesar 
 
 
 
 
 

LOCATENDAS PRODUÇÕES LTDA 
Fabricio Augusto Portugal 

Representante legal 
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